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ANEXO II  
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO Nº 14/2025 
 
 
Empresa: ___________ (Nome da Empresa) ___________ 
 
À: CETURB/ES 
PREGÃO nº 14/2025. 
Fornecimento de Mater ial  de higienização para os Terminais de 
Integração, Rodoviár ia de Vitória e Diretoria de Gestão de Rodovias.  
 
Prezados Senhores: 
 
Pelo presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento de 
Mater ial  de higienização para os Terminais de Integração, Rodoviária de 
Vitória e Diretoria de Gestão de Rodovias, de acordo com todas as 
condições do PREGÃO nº 14/2025 e seus anexos. 
 
Compõem nossa Proposta Comercial os seguintes anexos (a proposta 
comercial da empresa deverá possuir): 
 

  Descrição Completa do Objeto, com indicação do preço unitár io de 
cada item, do preço global e marca, de acordo com modelo abaixo; 

 
  Exigências para Habi l itação (l istadas no ANEXO III do Edital); 

 
  Dados Complementares para Assinatura do Contrato (conforme 

modelo do ANEXO IV do Edital).  
 
Condições constantes na Proposta Comercial: 
 

a)  O prazo de val idade de presente Proposta é de 60 dias corridos, a 
contar do aceite desta pela pregoeira; 

b)  Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, 
indiretas, benefícios, tributos, contr ibuições, seguros e l icenças de 
modo a se constituírem à única e total contraprestação pela 
aquisição dos materiais;  

c)  A entrega dos materiais obedecerá as orientações dispostas no 
Termo de Referência, Anexo I e das disposições do Edital.  

d)  Efetuaremos a troca dos materiais que não estiverem de acordo 
com os termos do Edital e seus anexos, especialmente o Termo de 
Referência, identif icados pela CETURB/ES na entrega dos produtos 
ou quando estes forem uti l izados, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis após comunicação formal de tal fato, prorrogável por igual  
período, mediante justi f icativa do fornecedor e a cr itério da 
CETURB/ES. 
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PLANILHA DE ITENS E PREÇOS A SER PREENCHIDA COM OS PREÇOS 
UNITÁRIOS MÁXIMOS ADMITIDOS:  

LOTE ÚNICO  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  MARCA 
VALOR 

UNIÁRIO 
MÉDIA 

VALOR TOTAL  
 

1 35 pç 
Dispenser de parede para sabonete 
líquido, reservatório mínimo 500ml 

  R$ 28,5425 
  

 

2 55 pç 
Dispenser de parede para papel toalha 
interfolhado, capacidade mínima 500 
folhas 

  R$ 32,545 
  

 

3 1.045 gl 
Sabonete líquido embalagem de  05 
litros (galão) 

  R$ 21,075 
  

 

4 5.165 pct 
Papel toalha interfolhado, branco - 
embalagem com 1.000 folhas (pacote) - 
tamanho mínimo 20 x 21cm 

  R$ 11,0425 

  

 

5 34 pç 
Dispenser de parede para papel 
higiênico, capacidade para rolo com 
largura de até 10cm x 300m 

  R$ 35,0775 
  

 

6 3.840 rl 
Papel higiênico rolão, rolo com no 
mínimo 8cm x  300m, branco 

  
R$ 

7,324625   
 

7 4.000 unid 
Sabonete em barra, 10 gramas, 
embalados individualmente 

  R$ 0,695 
  

 

     
VALOR 
TOTAL:   
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ANEXO III 
 

PREGÃO Nº 14/2025 
 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
 
 
Os documentos necessários à habi l i tação deverão estar com prazo 
vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham 
validade, e deverão ser apresentados através do Sistema licitações-e do 
Banco do Brasi l , juntamente com a Proposta Comercial, não sendo aceitos 
“protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos neste edital.  
 
Parágrafo único - Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social  
da l icitante a autor ização para empreender atividades compatíveis com o 
objeto desta Licitação. 
 
1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial , no caso de empresa individual;  
b)  Ato constitut ivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 
c)  Inscr ição do ato constitut ivo no caso de sociedades civ is, 
acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício; 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autor ização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 
1.1.  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar 
autodeclaração de enquadramento, conforme Modelo Anexo V, f irmada 
pelo representante legal,  sob as penas da lei, acompanhada da respect iva 
comprovação de poderes, na forma das al íneas “a” e “b” deste item ou 
procuração. A identificação de que a empresa não atende as 
condições de enquadramento de ME ou EPP, nos termos da Lei 
Complementar 123/06, implicará na desclassificação da empresa 
do processo licitatório. Comprovada a falsidade de declaração 
apresentada pela licitante, impõe-se sanção administrativa, 
atendido o devido processo legal e denúncia ao Ministério Público. 
 
 
2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica – CNPJ; 
 
b)  Prova de regularidade para com a Receita Federal  (certidão conjunta 

com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdência Social),  
Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, 
quando a sede não for deste Estado) e Municipal da sede da l icitante. 
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c)  Prova de regularidade com o Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço 
– FGTS; 

 
d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
§1º. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por fi l ial da l ic itante, 
os documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados 
pela f i l ial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 
apresentação dos documentos relat ivos à sua matr iz. 
 
§2º. No caso de ME/EPP não será exigido da l icitante comprovação de 
regularidade f iscal para fins de habil itação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 
 
I – A l icitante deverá apresentar, à época da habil itação, todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação de regular idade fiscal,  
mesmo que apresentem alguma restr ição; 
 
II - Havendo alguma restr ição na comprovação da regularidade f iscal, é 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período 
e a critério da CETURB/ES, contados do momento em que for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou posit ivas com efeito de certidão negat iva; 
 
III - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de 
certidões comprobatórias de regularidade f iscal, a l ic itante poderá 
apresentar à Administração outro documento que comprove a ext inção ou 
suspensão do crédito tr ibutário, respectivamente, nos termos dos artigos 
156 e 151 do Código Tributário Nacional,  acompanhado de prova do 
protocolo do pedido de certidão; 
 
IV - Na hipótese descrita no inciso anterior, a l ic itante terá o prazo de 10 
(dez) dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o 
parágrafo anter ior, para apresentar a certidão comprobatória de 
regularidade f iscal; 
 
V - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da 
Administração Públ ica, ser prorrogado por igual per íodo, uma única vez, 
se demonstrado pela l ic itante a impossibi l idade de o órgão competente 
emiti r a certidão; 
 
VI - A formalização da contratação f ica condicionada à regularização da 
documentação comprobatór ia de regularidade f iscal,  nos termos dos 
incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado 
à Administração convocar as l icitantes remanescentes e com elas 
contratar, observada a ordem de class ificação, ou revogar a l icitação.  
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3  - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
3.1. Comprovação de que a l icitante forneceu, sem restr ição, produtos 
iguais ou semelhantes ao objeto especificado no ANEXO I deste edital. A 
comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) 
atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel t imbrado da 
empresa ou órgão comprador, compat ível com o objeto desta l ic itação. 
 
4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
4.1.  Balanço Patr imonial na forma da Lei, do últ imo Exercício Social  
exigível, vedada a sua subst ituição por balancetes ou balanços 
provisór ios, contendo os respect ivos termos de abertura e encerramento, 
devidamente submetidos à autenticação no órgão competente do registro 
do comércio. 
 
4.1.1.  As empresas que se uti l izam do Sistema Públ ico de Escrituração 
Digital – SPED, deverão comprovar a Escrituração Contábi l  Digital – ECD 
por meio de recibo de entrega junto a Receita Federal,  igualmente, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial  do últ imo exercício social  
exigível.  
 
4.1.2.  As empresas recém const ituídas cujo Balanço Patr imonial ainda não 
seja exigível, deverão apresentar o Balanço de Abertura, contendo 
car imbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador. 
 
4.1.3 As empresas que estiveram inativas no ano anterior, deverão 
apresentar cópia da declaração de inat iv idade entregue à Receita Federal,  
apresentando o últ imo balanço patrimonial que antecede à condição de 
inativ idade. 
 
4.2. Demonstração dos Índices Financeiros abaixo descritos, conforme 
modelo:    
 
ILG = Ativo Circulante + Real izável a Longo Prazo  ≥1  
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
ISG = _____       At ivo Total___________________ ≥1  
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
ILC =   Ativo Circulante  ≥ 1  
        Passivo Circulante 
 
4.3.  Comprovação de Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor máximo do lote, devidamente registrado no Balanço 
Patrimonial, nos Termos da al ínea “a”. 
 
4.4. Apresentação de Cert idão Negativa de Falência ou Recuperação 
Judicial e Extrajudic ial expedida pelo distribuidor da sede do l icitante.  
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4.5. A verif icação caberá à Comissão de Licitação, através da anál ise dos 
valores registrados no respectivo Balanço Patrimonial  do Proponente,  nos 
termos do subitem 4.1. 
 
5 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
Os l ic itantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte para f ins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei Complementar Estadual n° 618 
e reproduzidos neste edital , deverão apresentar ainda os seguintes 
documentos: 
 
I - Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, 
regido pela Lei Complementar 123/2006: 
 
a)  Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do 
Ministério da Fazenda:  
 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Apl icacoes/ATBHE/
apl icacoesSimples.app/ConsultarOpcao.aspx; 
 
II – Os l icitantes que declararem condição de Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte ou equiparadas e que não forem optantes pelo Sistema 
Simples de Tributação, regido pela Lei  Complementar nº.  123/2006, 
deverão apresentar a seguinte documentação: 
 
a)  Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – 
DRE comprovando ter receita bruta dentro dos l imites estabelecidos nos 
incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
b)  Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jur ídica – DIPJ e respect ivo recibo de entrega, em conformidade com o 
Balanço e a DRE; 
c)  Comprovante de inscrição e s ituação cadastral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
d)  Cópia do contrato social e suas alterações; e 
 
§1º. A ident if icação de que a empresa não atende as condições de 
enquadramento de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar 123/06, 
implicará na desclassi ficação da empresa do processo l icitatório. 
Comprovada a falsidade de declaração apresentada pela l ic itante, impõe-
se sanção administrativa, atendido o devido processo legal e denúncia ao 
Ministério Públ ico. 
§2º. Em caso de empresár io ou sociedade empresár ia submetida ao 
registro obrigatório na Junta Comercial,  f ica dispensada a apresentação 
da cópia do contrato social e suas alterações, desde que seja apresentada 
a Cert idão Simplif icada da Junta Comercial da qual conste o 
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada, expedida em prazo não superior a 15 dias da data marcada 
para a sessão públ ica. 
 



Página 26  de 36  
 

 

§3º. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada nos moldes do 
aqui exigidos. 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO Nº 14/2025 
 
DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

NOME DA EMPRESA 

ENDEREÇO DA EMPRESA  

TELEFONE DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

E-MAIL DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

CPF, RG E ÓRGÃO EMISSOR DO RG DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

NACIONALIDADE, PROFISSÃO, ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

PREPOSTO DA EMPRESA – ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
POSSÍVEIS AJUSTES (NOME, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL,  CPF, RG E CARGO 
NA EMPRESA) 

 
Vitória, ____ de __________ de ______. 
_______________________________________ 
Assinatura e Carimbo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Página 28  de 36  
 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
PREGÃO Nº 14/2025 
 
A (nome da empresa), com ato const itutivo registrado na Junta Comercial  
em __/_/___, NIRE (nº),  CNP (no), estabelecida na (Rua, no, bairro, 
Cidade, Estado, CEP), declara, sob as pena da Lei, que: 
 
1.Se enquadra na condição de (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte), nos termos da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006. 
 
2. A receita bruta, nos termos da Lei Complementar 123/2006, auferida 
no últ imo ano-calendário foi de R$ () dispensada de declarar se a empresa 
encontra-se no ano-calendário de início de ativ idade). 
 
3. A pessoa jur ídica não se enquadra em nenhuma das hipóteses abaixo, 
nos termos da Lei Complementar 123/2006: 
 
I.  de cujo capital part icipe outra pessoa jurídica; 
II.  que seja fi l ial,  sucursal,  agência ou representação, no País, de 
pessoa jurídica com sede no exter ior; 
III.  de cujo capital participe pessoa fís ica que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 
diferenciado nos termos desta Lei Complementar, em que a receita bruta 
global ultrapasse o l imite para obtenção do benefício; 
IV. cujo t itular ou sócio part icipe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, em 
que a receita bruta global ult rapasse o l imite para obtenção do benefício;  
V. cujo sócio ou t itular seja administrador ou equiparado de outra 
pessoa jurídica com fins lucrativos, em que a receita bruta global 
ultrapasse o l imite para obtenção do benefício;  
VI. const ituída sob a forma de cooperat ivas, salvo as de consumo; 
VII. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII. que exerça at iv idade de banco comercial, de invest imentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e invest imento ou de crédito imobil iár io, de corretora ou 
de distr ibuidora de títulos, valores mobil iários câmbio, de empresa de 
arrendamento mercanti l , de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  
IX. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 
(cinco) anos-calendário anteriores; 
X.  const ituída sob a forma de sociedade por ações; 
XI. cujos t itulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoal idade, subordinação e 
habitual idade. 
Vitória, ___ de __________de ____. 
Nome e CPF: 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Contrato nº 
PROCESSO Nº 
Pregão Eletrônico nº 14/2025 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO PARA 
OS TERMINAIS DE INTEGAÇÃO, 
RODOVIÁRIA DE VITÓRIA E 
DIRETORIA DE GESTÃO DE RODOVIAS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA ESTADUAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - CETURB/ES E A 
EMPRESA ... ....... ...  

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um 
lado, como CONTRATANTE, a COMPANHIA ESTADUAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - CETURB/ES, situada na Av. Jerônimo Monteiro, nº 
96, Ed. das Repart ições Públ icas, 5º, 6º e 7º andares, Centro, Vitória-ES, 
CEP: 29.010-002, inscr ita no CNPJ/MF sob o nº 28.503.894/0001-51, 
através de seus representantes legais, Sr. xxxxxxxxxxx, bras ileiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº .....,  portador da Carteira de 
Identidade nº .... - SSP/ES, Diretor Presidente, e Sr. ... , (qual if icação).. .,  
Diretor Administrat ivo e Financeiro, e do outro lado, a Empresa 
_____________________, doravante denominada CONTRATADA, com 
sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no ________________ neste ato representada pelo ________(condição 
jurídica do representante)________ Sr. _________(nome, nacionalidade, 
estado civi l, profissão)__________ ajustam o presente contrato de 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO PARA OS 
TERMINAIS DE INTEGAÇÃO, RODOVIÁRIA DE VITÓRIA E 
DIRETORIA DE GESTÃO DE RODOVIAS, nos termos da Lei nº 
13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CETURB/ES – RILC, de acordo com os termos do Processo 
nº e do Pregão nº 14/2025, partes integrantes deste instrumento 
independentemente de transcrição, juntamente com a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___, ficando, porém, 
ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que 
contrar iem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas 
Seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 - Este Contrato tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENIZAÇÃO PARA OS TERMINAIS DE INTEGAÇÃO, RODOVIÁRIA 
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DE VITÓRIA E DIRETORIA DE GESTÃO DE RODOVIAS, conforme 
descrição e quantidades especif icadas no ANEXO I – Termo de 
Referência. 
 
1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e 
independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
 

  o Edital e todos os seus Anexos; 
  a Proposta Comercial  da Contratada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA -DO PREÇO 
 
2.1 - A Contratante pagará à Contratada o valor de R$ ...(...),  
correspondente à quantidade dos materiais fornecidos, mult ipl icada pelo 
respect ivo valor unitário, constante da proposta de preços.  
 
2.2 – No preço deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, 
diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-
obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos materiais adquiridos, até 
o 5º(quinto) dia úti l após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, devidamente aceita pela Contratante, atestado o 
recebimento dos materiais pelo Gestor do Contrato.  
 
3.2 – Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa 
financeira nos seguintes termos:  
 
 
V.M = V.F x 12 x ND 
100   360       
 
Onde: 
 
V.M. = Valor da Multa Financeira. 
 
V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
 
ND = Número de dias em atraso.  
 
3.3 - O pagamento far-se-á por meio de faturas e conforme entrega 
parcelada dos mater iais. 
 
3.4 - Incumbirão à Contratada a in iciativa e o encargo do cálculo 
minucioso da fatura devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, 
juntando-se o cálculo da fatura. 
 
3.5 - A l iquidação das despesas obedecerá r igorosamente ao estabelecido 
na Lei Estadual nº 2.583/71 e alterações poster iores. 
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3.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo 
para pagamento será contado a part ir da data de apresentação na nova 
Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 
____________ e término em _____________, produzindo seus efeitos 
legais após sua publ icação no Diário Ofic ial do Estado do Espír ito Santo 
na forma da lei, podendo ser prorrogado por interesse das partes.  
 
4.2 Na assinatura de eventual Termo Adit ivo ao Contrato, a Contratada 
deverá estar compatível com as obrigações assumidas no presente 
Contrato. 
 
4.3 – Fica resguardado o prazo de garant ia dos materiais adquiridos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este 
Contrato correrão por conta do orçamento próprio da CETURB/ES. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 
6.1 – A CETURB/ES designará empregado, formalmente, responsável pelo 
recebimento provisório e definit ivo dos materiais, que atestará a 
adequação do objeto aos termos deste contrato e pela atestação definit iva 
dos mesmos em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços: 
 
6.2.1. Os materiais destinados aos Terminais Urbanos de Integração 
deverão ser entregues de segunda a sexta-feira das 9 às 15:00 h no 
Terminal de Itacibá, na Rua José Sete, Bairro Itacibá, Cariacica-ES, CEP.:  
29.151-300 – Telefone (27) 3232-4556. 
 
6.2.2. Os mater iais dest inados ao Terminal Rodoviário de Vitória deverão 
ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09 h às 15 h no Terminal 
Rodoviário de Vitór ia, na Avenida Alexandre Buaiz, nº 350, Ilha do 
príncipe, Vitór ia-ES, CEP.: 29.020-300 – Telefone (27) 3233-3964. 
 
6.2.3. Os materiais destinados à Diretoria de Gestão de Rodovias deverão 
ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09 h às 15 h na sede da DGR, 
na Rua Tenente Mário Francisco de Brito, nº 415, Enseada do Suá, Vitória-
ES, CEP.: 29.050-555 – Telefone (27) 3233-4021. 
 
6.3. A entrega dos mater iais deverá ocorrer de forma fracionada, 
conforme periodicidade de entrega descr ita no Termo de Referência 
(anexo I), sendo que a primeira entrega deverá acontecer em até 5 dias 
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úteis após a emissão da comunicação da contratante para início do 
fornecimento.  
 
6.4. O gestor do contrato poderá solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verif icadas na entrega dos produtos, ou até 
mesmo a subst ituição por outros em condições de uso. 
 
6.5. A Contratada deverá real izar a troca dos itens que não atenderem ao 
disposto no Termo de Referência, identif icados pela CETURB/ES, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis após comunicação formal de tal fato, 
prorrogável por igual período, mediante justi f icativa do fornecedor e a 
critério da CETURB/ES. 
 
6.6. A fabricação dos materiais deve obedecer às Normas da Associação 
Brasi leira de Normas Técnicas, através das NBRs especí ficas. 
 
6.7. Os materiais que não t iverem sua garantia regulamentada pelas 
portar ias especí ficas do Inst ituto Nacional de Metrologia (INMETRO) 
devem obedecer ao Código de Defesa do Consumidor (CDC), em especial  
ao estabelecido em seus Artigos 18 e 50. 
 
6.8. A Contratante pagará à Contratada pelos materiais adquiridos, até o 
5º(quinto) dia úti l  após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, devidamente aceita pela Contratante, atestado o 
recebimento dos equipamentos e suas respect ivas instalações pelo Gestor 
do Contrato.  
 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1 - Compete à Contratada: 
 
a)  entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos 
no Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2025; 
b)  providenciar a correção das deficiências apontadas pela CETURB/ES; 
c)  manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibil idade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habil itação e qual i f icação 
exigidas na l ic itação, conforme dispõe a Lei 13.303/16 e o Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CETURB/ES – RILC. 
 
7.2 - Compete à Contratante: 
 
a)  efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos 
termos deste contrato; 
b)  definir o local para entrega dos produtos adquiridos; 
c)  designar servidor responsável ou comissão pelo acompanhamento e 
fiscal ização na entrega dos produtos adquiridos. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
garantido o contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua apl icação 
definit iva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RILC e na Lei  
13.303/2016: 
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória; 
c) Multa compensatória. 
d) Suspensão do direito de part icipar de l icitação e impedimento de 
contratar com a CETURB/ES, por até 02 (dois) anos; 
 
§1º A penal idade de multa poderá ser apl icada nos seguintes casos: 
 
a) em decorrência da interposição de recursos meramente 
procrastinatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do 
valor máximo estabelecido para a l ic itação em questão; 
 
b) em decorrência da não regularização da documentação de habil itação, 
nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido 
just if icado da Licitante, poderá ser aplicada multa correspondente a até 
5% do valor máximo estabelecido para a l icitação em questão; 
 
c) no caso de inexecução parcial,  incid irá multa na razão de 10% sobre o 
valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato; 
 
d) no caso de inexecução total , incidirá multa na razão de 20% sobre o 
valor contratual não executado; 
 
e) nos demais casos de atraso, poderá ser apl icada multa de 5% ou até 
10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente 
do contrato. 
 
§2º  Antes da apl icação de qualquer das multas acima relacionadas a área 
gestora do contrato, notificará formalmente a Contratada garant indo o 
contraditório e ampla defesa, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para apresentar sua manifestação.  
 
§3º Da decisão f inal  cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contado da int imação do ato. No caso de indeferimento 
da defesa apresentada, e uma vez conclu ído o processo administrat ivo, a 
importância devida correspondente à apl icação da multa deverá ser 
recolhida junto a Tesouraria da CETURB/ES, em até 5 (cinco) dias úteis a 
partir da sua noti ficação da decisão f inal. Caso não haja o recolhimento 
da multa no prazo est ipulado, a Contratante descontará a referida 
importância, de eventuais créditos a vencer da empresa Contratada. Na 
ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da multa, 
a Contratante poderá real izar a cobrança executando a garant ia 
contratual ou por meios judiciais. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
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9.1. Poderá ocorrer rescisão do presente contrato nas formas previstas 
no edital,  nos art igos 168 a 170 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CETURB/ES – RILC, e na Lei 13.303/2016, com 
as consequências neles previstas. A rescisão do contrato poderá ser: 
 
I - por ato uni lateral da CETURB/ES, em razão de sua inexecução parcial 
ou total; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
de contratação, desde que haja conveniência para a CETURB/ES; 
III - judicial, nos termos da legislação. 
 
§1º A rescisão por ato uni lateral a que se refere o inciso I deste artigo, 
deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
 
§2º Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte 
contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, 
regularmente comprovados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ADITAMENTOS 
 
10.1. Os prazos dos contratos poderão ser prorrogados ordinar iamente, 
desde que observado os seguintes requisi tos: 
 
I - haja interesse da CETURB/ES; 
II - seja demonstrada a vantajosidade na manutenção do ajuste; 
II - exista recurso orçamentár io para atender a prorrogação; 
IV - as obrigações da contratada tenham sido regularmente cumpridas; 
V - a contratada manifeste expressamente a sua anuência na prorrogação; 
VI - a manutenção das condições de habi l i tação da contratada; 
VII - a inexistência de sanções restrit ivas da at ividade l icitatória e 
contratual aplicadas pela CETURB/ES em fase de cumprimento; 
VIII - seja promovida/requerida na vigência do contrato e formalizada por 
meio de termo adit ivo; 
IX – haja autor ização da autoridade competente. 
 
10.2. O contrato poderá ser alterado qualitat ivamente e 
quant itativamente, por acordo das partes e mediante prévia just if icat iva 
da autoridade competente, vedando-se alterações que resultem em 
violação ao dever de l icitar, nos seguintes casos: 
 
I - quando houver modif icação do projeto ou das especi ficações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
II - quando necessár ia a modif icação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitat iva de seu objeto, nos l imites 
permitidos por esta Lei;  
III - quando necessária a modif icação do modo de fornecimento, em face 
de veri ficação técnica da inaplicabi l idade dos termos contratuais 
originár ios;  
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IV - quando necessária a modif icação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial  
atual izado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro f ixado, sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
V - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equil íbrio 
econômico-f inanceiro inic ial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.  
 
§ 1° A alteração quantitativa poderá ocorrer, nas mesmas condições 
contratuais, quando for necessário acréscimos ou supressões do objeto 
até o l imite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atual izado do contrato.  
 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os l imites 
estabelecidos no § 1º, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
 
§ 3º No caso de supressão de bens,  se o contratado já houver adquirido 
os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser 
pagos pela empresa públ ica pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetar iamente corrigidos, podendo caber indenização 
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
 
§ 4º A criação, a alteração ou a ext inção de quaisquer tr ibutos ou 
encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
§ 5º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá 
restabelecer, por aditamento, o equi l íbr io econômico-f inanceiro inicial.  
 
§ 6º As alterações previstas nesta Cláusula deverão ser formalizadas por 
meio de termos adit ivos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução do contrato será acompanhada por empregado 
representante da Ceturb/ES nos termos do RILC, que deverá atestar a 
execução do objeto contratado, observadas as disposições deste 
Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA 
 
12.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, 
______________(nome completo, nacionalidade, profissão e estado civi l  
do representante da empresa)_____________. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espír ito 
Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privi legiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, para que 
produza seus efeitos legais. 
 

Vitória, ____ de __________ de ______ 
 
 
 

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CETURB/ES 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 


